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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santo André
FORO DE SANTO ANDRÉ
1ª VARA CRIMINAL
Praça IV Centenário, 03, ., Centro - CEP 09040-906, Fone: (11) 
4573-3262, Santo André-SP - E-mail: stoandre1cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

CONFIDENCIAL

JEAN DE AGUIAR KARKACHE, Coordenador do Cartório da 1ª. Vara Criminal do Foro de 
Santo André, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0018801-29.2015.8.26.0554 - Ordem 
nº 2015/002168 - Classe: Termo Circunstanciado - Assunto: Desacato, em que figura como Autor 
do Fato JOÃO PAULO DOS SANTOS LOURENÇO, Brasileiro, Companheiro, Motorista, RG 
38.701.839, CPF 013.064.194-41, pai Paulo Celestino Lourenço, mãe Rosenar dos Santos, 
Nascido/Nascida 16/10/1984, de cor Pardo, natural de Junqueiro - AL, com endereço à Rua 
Aurelio Brasil Ribeiro, 620-A, Tel.: 3621-4779 ou 96535-3122, Jardim Carombe, CEP 
02855-270, São Paulo - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 16/09/2015
Documento de Origem: TC nº: 89/2015 - 1º Distrito Policial de Santo André

Histórico da Parte João Paulo dos Santos Lourenço

19/07/2016 - Sentença de Extinção da Punibilidade - Art. 84 "único" do(a) LEI 9099/1995 
01/08/2016 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da 
Punibilidade 
05/09/2016 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença de Extinção da Punibilidade

Situação Processual: AUTOS ARQUIVADOS.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Santo André, 21 de novembro de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


